INDICAÇÃO Nº201/2008

ASSUNTO: reivindicação (faz)

AUTOR: Vereador Sílvio Gomes de Deus
    Excelentíssimo Senhor Presidente,

   O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, a necessidade de fazer uma tabela para taxas e impostos de construções rurais. 
         Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de julho de 2008.

                                  SÍLVIO GOMES DE DEUS
                                  Vereador
JUSTIFICATIVA:

As taxas e impostos de imóveis rurais não existem. Qualquer empresa que queira legalizar um imóvel rural, vê-se obrigada a equiparar aos impostos da zona urbana o que torna impossível sua legalização. Vejamos um exemplo: A Agroceres quer legalizar 53.000 m2 de barracos para dar em garantia a futuros financiamentos e não tem como fazê-lo, pois com as taxas do município, cobrados pela zona urbana fica quase o preço da construção dos mesmos. Barracão, galpão, construções rústicas devem ter preço diferenciado até mesmo como estímulo ao produtor rural. Isto não estimula qualquer aplicação de empresas de grande porte em nosso município e corre-se o risco de perder as existentes. 

